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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
............................................................................................................................................................ 
 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

............................................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

............................................................................................................................................................ 
 
Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  
I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 
intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 
representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 
definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de um 
Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 
categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 
profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 
sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  
VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho;  
VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações sindicais;  
VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 
ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 
rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

 
Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir sobre a 

oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender.  
§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o atendimento 

das necessidades inadiáveis da comunidade.  
§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei.  
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Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e empregadores nos colegiados 

dos órgãos públicos em que seus interesses profissionais ou previdenciários sejam objeto de 
discussão e deliberação. 
............................................................................................................................................................ 
 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 
CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 
 

Seção I 
Dos Princípios Gerais 

 
............................................................................................................................................................ 

 
Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de 

intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, 
como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 
150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que 
alude o dispositivo.  

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, cobrada 
de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de que trata o 
art. 40, cuja alíquota não será inferior à da contribuição dos servidores titulares de cargos efetivos 
da União. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001 e 
com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o 
caput deste artigo: (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; 
(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001 e com nova redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

III - poderão ter alíquotas:  
a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, 

no caso de importação, o valor aduaneiro;  
b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 
§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser equiparada 

a pessoa jurídica, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 
2001) 

§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

 
Art. 149-A Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição, na 

forma das respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação pública, observado o disposto 
no art. 150, I e III.  
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Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que se refere o caput, na 

fatura de consumo de energia elétrica. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 39, de 
2002) 

 
Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar 
 
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  
I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 
exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado;  
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou 

aumentou;  
c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  
V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 
conservadas pelo poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  
b) templos de qualquer culto;  
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das 

entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem 
fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão.  
§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos nos 
arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos previstos 
nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 
2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a , é extensiva às autarquias e às fundações instituídas e 
mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços vinculados a 
suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a , e do parágrafo anterior não se aplicam ao 
patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas regidas 
pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação ou 
pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 
obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c , compreendem somente o 

patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas 
mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca 
dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito 
presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser 
concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as 
matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do 
disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 
responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 
posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 
realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 
1993) 
............................................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 11.648, DE 31 DE MARÇO DE 2008 
 
 

Dispõe sobre o reconhecimento formal dascentrais 
sindicais para os fins que especifica,altera a 
Consolidação das Leis do Trabalho- CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº5.452, de 1º de maio 
de 1943, e dá outrasprovidências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º A central sindical, entidade de representação geral dos trabalhadores, 

constituída em âmbito nacional, terá as seguintes atribuições e prerrogativas:  
I - coordenar a representação dos trabalhadores por meio das organizações sindicais a 

ela filiadas; e  
II - participar de negociações em fóruns, colegiados de órgãos públicos e demais 

espaços de diálogo social que possuam composição tripartite, nos quais estejam em discussão 
assuntos de interesse geral dos trabalhadores.  

Parágrafo único. Considera-se central sindical, para os efeitos do disposto nesta Lei, a 
entidade associativa de direito privado composta por organizações sindicais de trabalhadores.  

 
Art. 2º Para o exercício das atribuições e prerrogativas a que se refere o inciso II do 

caput do art. 1º desta Lei, a central sindical deverá cumprir os seguintes requisitos:  
I - filiação de, no mínimo, 100 (cem) sindicatos distribuídos nas 5 (cinco) regiões do 

País;  
II - filiação em pelo menos 3 (três) regiões do País de, no mínimo, 20 (vinte) 

sindicatos em cada uma;  
III - filiação de sindicatos em, no mínimo, 5 (cinco) setores de atividade econômica; e  
IV - filiação de sindicatos que representem, no mínimo, 7% (sete por cento) do total 

de empregados sindicalizados em âmbito nacional.  
Parágrafo único. O índice previsto no inciso IV do caput deste artigo será de 5% 

(cinco por cento) do total de empregados sindicalizados em âmbito nacional no período de 24 
(vinte e quatro) meses a contar da publicação desta Lei.  

 
Art. 3º A indicação pela central sindical de representantes nos fóruns tripartites, 

conselhos e colegiados de órgãos públicos a que se refere o inciso II do caput do art. 1º desta Lei 
será em número proporcional ao índice de representatividade previsto no inciso IV do caput do 
art. 2º desta Lei, salvo acordo entre centrais sindicais.  

§ 1º O critério de proporcionalidade, bem como a possibilidade de acordo entre as 
centrais, previsto no caput deste artigo não poderá prejudicar a participação de outras centrais 
sindicais que atenderem aos requisitos estabelecidos no art. 2º desta Lei.  

§ 2º A aplicação do disposto no caput deste artigo deverá preservar a paridade de 
representação de trabalhadores e empregadores em qualquer organismo mediante o qual sejam 
levadas a cabo as consultas.  
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Art. 4º A aferição dos requisitos de representatividade de que trata o art. 2º desta Lei 

será realizada pelo Ministério do Trabalho e Emprego.  
§ 1º O Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, mediante consulta às centrais 

sindicais, poderá baixar instruções para disciplinar os procedimentos necessários à aferição dos 
requisitos de representatividade, bem como para alterá-los com base na análise dos índices de 
sindicalização dos sindicatos filiados às centrais sindicais.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado do Trabalho e Emprego divulgará, anualmente, 
relação das centrais sindicais que atendem aos requisitos de que trata o art. 2º desta Lei, 
indicando seus índices de representatividade.  

 
Art. 5º Os arts. 589, 590, 591 e 593 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passam a vigorar com a seguinte 
redação:  
 

"Art. 589. ...............................................................................................................  
 
I - para os empregadores:  
 
 a) 5% (cinco por cento) para a confederação correspondente;   
 b) 15% (quinze por cento) para a federação;   
 c) 60% (sessenta por cento) para o sindicato respectivo; e   
 d) 20% (vinte por cento) para a 'Conta Especial Emprego e Salário';   
 
II - para os trabalhadores:  
 
 a) 5% (cinco por cento) para a confederação correspondente;   
 b) 10% (dez por cento) para a central sindical;   
 c) 15% (quinze por cento) para a federação;   
 d) 60% (sessenta por cento) para o sindicato respectivo; e   
 e) 10% (dez por cento) para a 'Conta Especial Emprego e Salário';   
 
III - (revogado);  
IV - (revogado).  
 
§ 1º O sindicato de trabalhadores indicará ao Ministério do Trabalho e Emprego 
a central sindical a que estiver filiado como beneficiária da respectiva 
contribuição sindical, para fins de destinação dos créditos previstos neste artigo.  
 
§ 2º A central sindical a que se refere a alínea b do inciso II do caput deste 
artigo deverá atender aos requisitos de representatividade previstos na 
legislação específica sobre a matéria." (NR) 
"Art. 590. Inexistindo confederação, o percentual previsto no art. 589 desta 
Consolidação caberá à federação representativa do grupo.  
 
§ 1º (Revogado).  
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§ 2º (Revogado).  
 
§ 3º Não havendo sindicato, nem entidade sindical de grau superior ou central 
sindical, a contribuição sindical será creditada, integralmente, à 'Conta Especial 
Emprego e Salário'.  
 
§ 4º Não havendo indicação de central sindical, na forma do § 1º do art. 589 
desta Consolidação, os percentuais que lhe caberiam serão destinados à 'Conta 
Especial Emprego e Salário'." (NR) 
"Art. 591. Inexistindo sindicato, os percentuais previstos na alínea c do inciso I 
e na alínea d do inciso II do caput do art. 589 desta Consolidação serão 
creditados à federação correspondente à mesma categoria econômica ou 
profissional.  
 
Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, os percentuais previstos nas 
alíneas a e b do inciso I e nas alíneas a e c do inciso II do caput do art. 589 
desta Consolidação caberão à confederação." (NR) 
"Art. 593. As percentagens atribuídas às entidades sindicais de grau superior e 
às centrais sindicais serão aplicadas de conformidade com o que dispuserem os 
respectivos conselhos de representantes ou estatutos.  
 
Parágrafo único. Os recursos destinados às centrais sindicais deverão ser 
utilizados no custeio das atividades de representação geral dos trabalhadores 
decorrentes de suas atribuições legais." (NR) 

      
Art. 6º ( VETADO)  
 
Art. 7º Os arts. 578 a 610 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, vigorarão até que a lei venha a disciplinar a 
contribuição negocial, vinculada ao exercício efetivo da negociação coletiva e à aprovação em 
assembléia geral da categoria.  

 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 31 de março de 2008; 187º da Independência e 120º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Tarso Genro  
Carlos Lupi 
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